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DECRETO Nº 9754/2025 
  
“Estabelece Comissão organizadora responsável por auxiliar o processo de eleição dos 
representantes da sociedade civil no Conselho Municipal da juventude- CMJ para o biênio 
2025/2027”. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município. 
Considerando a Lei Municipal nº 3065/2024 que "Dispõe sobre a criação e organização do 
Conselho Municipal da Juventude – CMJ e dá outras providências." 
Considerando o Decreto nº 9616/2024 “Estabelece Comissão Eleitoral para realização da 1ª 
eleição do Conselho Municipal da Juventude.” 
Considerando que a constituição da referida Comissão é essencial para assegurar a legalidade, a 
transparência e a organização do processo eleitoral para escolha dos conselheiros municipais da 
juventude e seus respectivos suplentes, com data marcada para 17 de junho de 2025, nos 
seguintes endereços: 
- Costa Norte: Regional de Serviços Públicos – Rua do Parque, 4 – Canto do Mar 
- Região Central: Paço Municipal – Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 – Centro 
- Costa Sul: Regional de Serviços Públicos – Avenida Walkir Vergani, 36 – Boiçucanga 
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- Fica estabelecida Comissão organizadora responsável por auxiliar a comissão eleitoral 
no processo de eleição para escolha dos representantes da sociedade civil para compor o 
Conselho Municipal de Juventude – CMJ, no biênio 2025/2027, conforme o disposto na Lei 
Municipal nº 3065/2024.  
 
Artigo 2º - A Comissão organizadora será composta pelos seguintes membros:  
 
Arquimedes Oliveira Mota - Mat: 729116 
Lucas dos Santos Oliveira - Mat: 85286 
Camila Gomes da Silva - Mat: 80470 
Jessica Laysla Gomes dos Santos- Mat: 726834 
Rafael Romero- Mat: 69680 
Janaina Vicente Borges dos Santos - Mat: 726749 
Victor Santos Pires de Azevedo Gonçalves - Mat:91901 
Helza Helena Hartog -Mat.38741 
 
Parágrafo único- Os membros ora designados exercerão suas funções sem prejuízo das 
atribuições regulares de seus cargos, sendo a participação considerada de relevante interesse 
público, sem qualquer remuneração adicional.  
 
Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Sebastião, 16 de junho de 2025. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
 
 
 
___________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
DECRETO Nº 9756/2025 
 
“Dispõe sobre os preços públicos a serem cobrados no Balneário dos Trabalhadores- Praia 
Grande, regulamenta o uso do espaço público destinado à motorcasas, trailers e similares, e 
dá outras providências.” 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  

 
DECRETA 
        
Artigo 1º- Este decreto estabelece os preços públicos e as normas para utilização do Balneário 
dos Trabalhadores – Praia Grande. 
 
Artigo 2º- O Valor de Referência Municipal mencionado neste decreto corresponde a R$ 4,77, 
conforme estabelecido pelo Decreto nº 9453/2024, atualizável anualmente. 
 
Artigo 3º - Ficam estabelecidos os seguintes preços públicos para estacionamento de veículos e 
utilização das instalações no Balneário dos Trabalhadores – Praia Grande: 
I – Estacionamento de veículos 

a) Ônibus  294 VRM 
b) Micro-ônibus 210 VRM 
c) Van / Peruas 147 VRM 
d) Automóveis de passeio 6 VRM 
e) Camionetas (Pick up) 6 VRM 
f) Motocicletas 3 VRM 

 
II – Pelo uso das instalações 

a) Churrasqueira  28 VRM 
 
§ 1º- A administração do Balneário está autorizada a receber reservas para uso das churrasqueiras 
e mantê-las até as 10 horas da manhã do dia marcado, quando perderá a vaga ser ocupada por 
outro em lista de espera. 
§ 2º - A utilização das instalações mencionadas neste artigo ocorrerá exclusivamente no horário 
compreendido entre 08h00 e às 18h00. 
 
Artigo 4º - Fica definido o “Balneário dos Trabalhadores – Praia Grande” como espaço público 
destinado a recepcionar Motorcasas, trailers e similares. 
Parágrafo único- A cobrança do preço público para veículos tratados no caput ocorrerá em forma 
de diária: 
 

 
I- Valor da diária 

 
Artigo 5º- Ficam definidos os limites de vagas para os seguintes itens: 
 
I – Ônibus, limitado a 10 por dia; 
II – Micro-ônibus, limitado a 5 por dia; 
III – Van / Perua, limitado a 5 por dia; 
IV – Motorcasas, trailers e similares, limitado a 5 por dia. 
 
Artigo 6º- Ficam isentos do pagamento do preço público, os veículos registrados no município de 
São Sebastião/SP, Estado de São Paulo, mencionados no Artigo 3º, Inciso I, deste decreto. 
Artigo 7º- Não será permitido o recebimento no Balneário dos Trabalhadores de valores referentes 
a veículos mencionados no Artigo 3º, Inciso I, alínea a, b e c deste decreto. 
 
Artigo 8º- Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
São Sebastião, 17 de junho de 2025. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
 
 
 
___________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
DECRETO Nº 9755/2025 
 
“Dispõe sobre a suspensão temporária de novos cadastramentos e  pedidos em andamentos de 
estacionamentos para recebimentos de veículos de fretamento turístico, em confomidade com a Lei 
nº 2771/2020.” 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
Considerando o artigo 7º da Lei 2771 de 07 de dezembro de 2020 que “Durante a estadia no 
Município, os veículos que trata a presente Lei deverão permanecer em estacionamento particular 
devidamente regularizado e cadastrado junto a Secretaria Municipal de Turismo, é que: 
 
DECRETA 
        
Artigo 1º- Estabelece a suspensão temporária de novos cadastramentos e pedidos em andamentos 
de estacionamentos para recebimentos de veículos de fretamento turísticos em conformidade com 
a Lei nº 2771/2020. 
 
Artigo 2º- A suspensão temporária terá validade de 6 (seis) meses.   
 
Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.   
 
São Sebastião, 17 de junho de 2025. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
 
 
 
___________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 04 – 2021SESAU084 – PROCESSO Nº: 11.658/2021 
Contratada: SADAKO UMINO MATSUYAMA 
Objeto: Reequilíbrio Econômico Financeiro.  
Prazo: 12 (Doze) meses. 
Dispensa por justificativa nº 007/2021 
Data: 22.05.2025 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo Município e Margarida Satiko Watanabe e Isao 
Watanabe pela Contratada. 
 
 
 
___________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 05 ao Contrato Administrativo – 2021SESAU032 – Processo nº 
5.504/2021 
Contratada: Ecorad Serviços de Diagnósticos por Imagem LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original. 
Pregão Presencial nº: 019/2021. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Valor (R$): 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 
Data: 22/05/2025 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pela contratante e Cristiane Cabral da Silva Nogueira pela 
contratada. 
 
 
 
 
 

a) Motorcasas, trailers e similares 53 VRM 
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Extrato do Termo Aditivo n° 01 ao Contrato Administrativo – 2024SESAU297 – Processo nº 
25.019/2023 
Contratada: C Almeida Eliseu Serviços Médicos LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Inexigibilidade nº 081/2023 
Valor: R$ 349.016,00 (trezentos e quarenta e nove mil e dezesseis reais) 
Data: 05/06/2025. 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo contratante e Cleomax Almeida Eliseu pela contratada. 
 
 
 
___________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
DEMOLIÇÃO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de penalidade de demolição conforme estabelecido na 
Leis Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 
2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 
2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena 
de novas sanções previstas na Lei. 

PROCES
SO 
1DOC 

INTERESSA
DO 

ENDEREÇO 
PRAZ
O 

AU
TO 

11.934/2
025 

-ARI GOMES 
LEAL 

AV JOAQUIM MANOEL DE MACEDO, 
Nº SN, BALEIA VERDE  

24 
horas 

400
81 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
Dino Luis Barrozo     FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
 
 
___________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
MULTA 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de conforme estabelecido na Leis Municipais nº 848/92, 
1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis 
Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 
no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO VALOR AUTO 

 11.944/2025  -SABESP 

AV VEREADOR 
ANTONIO BORGES // R 
SANTIAGO Nº 
PV,VARADOURO  

R$ 
50.000,00 

40251 

11.935/2025 
-SADAYUKI 
KAJIYA 

AV. GUARDA MOR 
LOBO VIANA Nº 30, 
CENTRO  

R$ 
500,00 

39975 

11.937/2025 
-CIA BRASILEIRA 
DE 
DISTRIBUIÇÃO 

AV. GUARDA MOR 
LOBO VIANA Nº 642, 
CENTRO 

R$ 
1.000,00 

40231 

11.938/2025  
-ORESTES 
ALPONE JUNIOR 

AV. GUARDA MOR 
LOBO VIANA Nº 118, 
CENTRO  

R$ 
500,00 

40232 

11.939/2025 
-ENSEADA DO 
MAR 
CONSTRUÇÕES 

R SEBASTIÃO 
EDUARDO DE 
MORAES Nº 270 // AO 
LADO DO 280, 
ENSEADA  

R$ 
44.000,00 

40062 

11.941/2025 
-CLOVIS DOS 
SANTOS ALVES 

R NOBREGA Nº 186, 
BOIÇUCANGA 

R$ 
5.000,00 

40163 

11.943/2025  
-JOSE GIMENES 
FILHO 

AV. GUARDA MOR 
LOBO VIANA Nº 522, 
CENTRO  

R$ 
500,00 

40252 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
Dino Luis Barrozo     FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
 
 
___________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
NOTIFICAÇÃO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, , a providenciarem a regularização dos mesmos conforme estabelecido na 
Leis Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 

2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 
2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena 
de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO Prazo AUTO 

11.818/2025  
-SERGIO 
KASKANLIAN 

AL SANTO ANDRÉ Nº 52, 
BORACEIA  

15 
dias 

45319 

11.819/2025 
-CONGREGAÇÃO 
CRISTÃ FILHO 
 

AV MANOEL REBELLO FILHO Nº 
722, BORACEIA  

15 
dias 

45321 

11.820/2025  
-OSMAR PIRES DE 
ARAUJO 

AV MANOEL REBELLO FILHO Nº 
788, BORACEIA  

15 
dias 

45322 

11.821/2025 
-VALENTINO 
ADOLFO ALFREDO 
IZZO 

AL SANTO ANDRÉ Nº SN, 
BORACEIA  

15 
dias 

45324 

11.822/2025 
-AMILTON 
RODRIGUES 
LOUREIRO 

AL SANTO ANDRÉ Nº SN, 
BORACEIA  

15 
dias 

45325 

11.823/2025 
-ISAIRA ALINE DA 
COSTA SILVA 

AL. RIO GRANDE DA SERRA Nº 
633, BORACEIA  

15 
dias 

45326 

11.824/2025  
-CLARA 
RAMENZONI IZZO 

AL SAO CAETANO DO SUL Nº 
883/170, BORACEIA  

15 
dias 

45327 

11.825/2025  
-VALENTINO 
ADOLFO ALFREDO 
IZZO 

AL SAO CAETANO DO SUL Nº 120, 
BORACEIA  

15 
dias 

45328 

11.828/2025  
-ARNALDO 
BONIFACIO 

AL SANTO ANDRÉ Nº 193, 
BORACEIA  

15 
dias 

45336 

11.830/2025 
-JOSE ROBERTO 
MAIA 

AL SANTO ANDRÉ Nº 145, 
BORACEIA  

15 
dias 

45339 

11.832/2025 
-THAYS CRISTINA 
CALABRESI VIANI 
RUBINATTI 

AL SANTO ANDRÉ Nº 103, 
BORACEIA  

15 
dias 

45357 

11.833/2025 -SIDNEY NEGRETT 
AV MANOEL REBELLO FILHO  
Nº 776, BORACEIA  

15 
dias 

45358 

11.922/2025 
-VIVIANE MOURA 
SNODGRASS 

R DRACENA Nº SN, BARRA DO 
UNA  

30 
dias 

40037 

 11.925/2025 
-ARMANDO 
CAPUANO 

R DRACENA Nº SN, BARRA DO 
UNA 

30 
dias 

40036 

11.928/2025 
-DERVANIL 
FERREIRA DOS 
SANTOS 

R ONOFRE DOS SANTOS Nº 449, 
TOPOLANDIA  

15 
dias 

39924 

11.929/2025 
-SOLANGE ELIANE 
CARPINETTI 

AV EUCLIDES DA CUNHA Nº AO 
LADO DO 763, CANTO DO MAR  

15 
dias 

40063 

11.931/2025  -ODETE IZAIAS 
R SEBASTIÃO EDUARDO DE 
MORAES Nº FRENTE AO 321, 
ENSEADA  

15 
dias 40061 

11.932/2025  
-RENATO NUNES 
DO NASCIMENTO 

TV VIÇOSA, FINAL DA R, LADO 
DIREITO Nº 1160, C2, MORRO DO 
ABRIGO  

15 
dias 

40054 

11.946/2025  
-ANA LUCIA DE 
SOUSA FERREIRA 

R JOAQUIM MANOEL DE 
MACEDO Nº 340, BALEIA 

15 
dias 39392 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
Dino Luis Barrozo     FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 

_____________________________________________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 26B2-1A67-7047-D7FC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PEDRO HENRIQUE SILVESTRE DO NASCIMENTO (CPF 403.XXX.XXX-94) em 17/06/2025 20:26:00

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/26B2-1A67-7047-D7FC
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